


PROJETO DE LEI Nº 232/2025


DATA: 02 de dezembro de 2025


[bookmark: _GoBack]Altera a Lei nº 611, de 17 de novembro de 1997, que estabelece normas gerais para serviço de táxi com automóveis de aluguel, e dá outras providências.


Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação na Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei:

[bookmark: artigo_1]
Art. 1º A Lei Municipal nº 611, de 17 de novembro de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

[bookmark: artigo_28]“Art. 34-A. Fica autorizado o uso de plataformas tecnológicas (aplicativos) como ferramenta acessória e opcional para intermediação e prestação do serviço de transporte individual remunerado de passageiros por táxi no município de Sorriso-MT, desde que as referidas plataformas e os taxistas credenciados atendam aos requisitos estabelecidos nesta lei, na Lei Municipal n° 2.932, de 03 de abril de 2019 e suas alterações, e demais normas regulamentares pertinentes ao assunto."
[bookmark: artigo_30]
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sorriso, Estado de Mato Grosso, em



Assinado digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal 










MENSAGEM PLO Nº 145/2025.
	

Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras.


Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei anexo, que Altera a Lei nº 611, de 17 de novembro de 1997, que estabelece normas gerais para serviço de táxi com automóveis de aluguel, e dá outras providências.

Nesta seara e considerando o disposto na Lei Federal nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, em especial os seus artigos 12, 18 e 22, bem como, considerando o disposto na Lei Federal nº 13.640, de 26 de março de 2018, que altera a Lei federal nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012, para regulamentar o transporte remunerado privado individual de passageiros, o projeto de lei em tela visa autorizar o serviço de táxi a utilizar o Serviço de Transporte Remunerado Privado Individual de Passageiros com o uso de Plataformas Tecnológicas de Transporte (aplicativos) no município de Sorriso-MT.

Tal projeto atende a uma demanda existente dos taxistas do município, os quais solicitaram a possibilidade de atender passageiros também por meio de aplicativos, assim como já existe e é legalizado em outros municípios.

O projeto em questão fora profundamente estudado por uma Comissão Especial, instituída pela Portaria nº 1.449, de 04 de junho de 2025, a qual, após pesquisa nas diversas legislações que abrangem este tema e reuniões para debates, elaborou este projeto, possibilitando a população a utilizar deste serviço, o qual traz agilidade e economia àquele que o utiliza.

Diante do exposto, aí estão, de modo claro e sucinto, os motivos que impõe o presente Projeto de Lei, o qual solicitamos o apoio dos nobres Edis a apreciação e aprovação com o zelo de costume, EM REGIME DE URGÊNCIA.


Assinado digitalmente
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal 


A Sua excelência o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES
Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
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